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INDICAÇÃO N°   297/2024  

INDICA AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A REALIZAÇÃO DE UM 

ESTUDO DE VIABILIDADE PARA 

ABERTURA DE VIA DE ACESSO, COM 

O OBJETIVO DE INTERLIGAR A RUA 

VAGNO MOEIRA (BAIRRO VALE DO 

SOL) COM A AVENIDA G (BAIRRO 

IPIRANGA).  

 

 

Autor: Vereador Leandro do Chiquito 

                                                              

Senhor Presidente,    

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras,                                    

 

 

INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o soberano Plenário 

desta Casa, encaminhe-se ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Darci José 

Lermen, e as Secretarias competentes, solicitando a realização um estudo de viabilidade para 

abertura de via de acesso, com o objetivo de interligar a Rua Vagno Moreira (bairro vale do 

sol), com a avenida G (bairro Ipiranga). 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade de melhoria da mobilidade urbana e o crescente tráfego nas 

vias dos bairros Vale do Sol e Ipiranga, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

que se determine, por meio dos setores competentes, a realização de um estudo de viabilidade 

técnica para a abertura de uma via de acesso, interligando a Rua Vagno Moreira, no Bairro Vale 

do Sol, com a Avenida G, no Bairro Ipiranga. 
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A interligação entre essas duas importantes vias facilitará o fluxo de veículos e pedes-

tres, contribuirá para a diminuição do trânsito nas ruas adjacentes e trará maior comodidade aos 

moradores dos bairros mencionados, promovendo ainda a valorização imobiliária da região. 

Outrossim, a abertura da via de acesso para interligação dos bairros vizinhos, refletirá 

na melhor qualidade de vida dos moradores, bem como valorização do comércio local, pois 

ambos passariam a possuir amplo acesso da população. 

Pelo exposto, e primando pela segurança e qualidade de vida dos munícipes, solicitamos 

que esta INDICAÇÃO seja aprovada por esta Casa de Leis, de modo a indicar ao Poder Público 

Municipal manifestação e providências quanto ao atendimento deste pleito. 

 

Parauapebas/PA,16 de setembro de 2024. 

  

 

Leonardo da Silva Mendes 

(Leandro do Chiquito) 

Vereador 
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